
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 

PROCESSO N.º 24832/2017 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

 

RATIFICO a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações que julgou IMPROCEDENTE a 

impugnação parcial ao Edital acima, apresentada pela empresa RIERA EMPREENDIMENTOS E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA.., nos termos da Ata de Julgamento realizada no dia 29 de junho de 2018, mantendo-

se inalteradas as condições do Edital. 

 

 

 

São Carlos, 29 de junho de 2018. 

 

  

 

 

AIRTON GARCIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


